
EDITAL 

CREDENCIAMENTO PARA ASSISTENTE TÉCNICO EM CÁLCULOS 

TRABALHISTAS. 

 

A Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande torna público que se acham 

abertas as inscrições para credenciamento de Assistente Técnico em Cálculos 

Trabalhistas para a prestação de serviços para execução de cálculos trabalhistas, que 

deverá ser acompanhado em todas as fases processuais em que houver necessidade de sua 

elaboração, evidenciando memória de cálculos, assim como devidas justificativas que se 

refere à parte técnica, bem como com as Razões de Recursos. 

Os inscritos deverão apresentar cópias reprográficas, devidamente autenticadas, dos 

seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade (R.G.); 

b) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.); 

c) Título de Eleitor; 

d) Certificado de Reservista; 

e) Comprovante de Residência (contrato de locação, contas de água, luz ou telefone, 

etc.); 

f) Diploma de Ciências Contábeis ou de Técnico em Contabilidade; 

g) Inscrição no CRC, com prazo mínimo de 03 (três) anos; 

h) Prova de que executou cálculos trabalhistas, e/ou funcionou como Assistente 

Técnico de Perito Judicial (cópias laudos técnicos protocolizados) 

 

Os inscritos que atenderem aos requisitos supra, serão credenciados e prestarão 

serviços controlados pela Procuradoria Geral do Município. 

A remuneração máxima dos honorários será de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) 

por processo, devendo ser responsável por todas as fases. 

A Ordem de contração dos credenciados obedecerá ao critério crescente da 

remuneração pretendida, observado o limite do parágrafo anterior. 

Em caso de empate, haverá sorteio. 

            O prazo para inscrição é de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, 

devendo os interessados apresentar os documentos, no horário das 09h00m  as 16h00m  

na Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, junto a PROGEM sito à Avenida 

Presidente Kennedy, nº. 9.000, Vila Mirim, Praia Grande. 

   

Praia Grande, 28 de maio de 2014. 

 

 

 

Procurador Geral do Município. 

 

      

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 


